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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, aos Policiais Militares Leandro Aparecido Engler e Denilson Eduardo Vieira, ao Investigador de Polícia Sr. Marcos Bertolino De Oliveira, ao Delegado de Polícia Sr. Dr. Leonardo de Freitas Silva pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sumaré no atendimento a uma ocorrência de maus-tratos a animais.



Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO aos Policiais Militares Leandro Aparecido Engler e Denilson Eduardo Vieira, ao Delegado de Polícia Sr. Dr. Leonardo de Freitas Silva e ao Investigador de Polícia Sr. Marcos Bertolino De Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao Município no atendimento e condução de uma grave ocorrência de maus-tratos a animais.
No feriado, dia 1º de maio de 2025, os Policiais Militares Leandro Aparecido Engler e Denilson Eduardo Vieira foram acionados via COPOM para atender a uma ocorrência no bairro Real Park, em Sumaré. No local, depararam-se com uma situação delicada e chocante envolvendo maus-tratos a um animal doméstico, onde um indivíduo havia ceifado a vida do cachorro da família com extrema crueldade e se encontrava em estado alterado.
Com profissionalismo e bravura exemplares, os policiais adentraram o imóvel com a autorização da moradora e conseguiram controlar a situação de alto risco, ordenando que o indivíduo largasse a faca que utilizava para continuar a golpear o corpo já sem vida do animal. Mesmo diante da resistência do indivíduo no momento da abordagem, os policiais agiram com técnica e prudência ímpares, garantindo a segurança de todos os envolvidos, efetuando a prisão em flagrante do agressor e acionando o SAMU para o devido atendimento médico.
A atuação dos Policiais Militares Leandro Aparecido Engler e Denilson Eduardo Vieira foi fundamental para cessar a violência, garantir a aplicação da lei e preservar a ordem no local. Igualmente essencial foi o trabalho da equipe da Polícia Civil no plantão, sob a competente condução do Delegado de Polícia Sr. Dr. Leonardo de Freitas Silva e com o apoio indispensável do Investigador de Polícia Sr. Marcos Bertolino De Oliveira, que receberam a ocorrência apresentada pelos policiais militares e deram o correto encaminhamento legal ao caso, demonstrando eficiência, sensibilidade e compromisso com a justiça e a causa animal.
A ação conjunta e coordenada da Polícia Militar e da Polícia Civil demonstra o comprometimento e a dedicação destes valorosos profissionais com a segurança pública, o bem-estar da comunidade e a proteção dos animais em Sumaré.
Na condição de defensor da causa animal e membro da ONG Cadeia Para Maus Tratos, também estivemos no local dos fatos junto com apoiadores do nosso mandato durante o atendimento da ocorrência e acompanhamos a apresentação do caso na delegacia, buscando auxiliar no que fosse necessário e reforçando a importância da união de esforços entre o poder público, as forças de segurança e a sociedade civil organizada na luta incansável contra os maus-tratos aos animais.
Diante do exposto, manifestamos nosso mais profundo reconhecimento à exemplar conduta, bravura e profissionalismo dos Policiais Militares Leandro Aparecido Engler e Denilson Eduardo Vieira, bem como do Delegado de Polícia Sr. Dr. Leonardo de Freitas Silva e do Investigador de Polícia Sr. Marcos Bertolino De Oliveira.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO.  Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da mesma, nos termos regimentais.  

Sala das sessões, 05 de maio de 2025.

[image: ]



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
-y,
LAN LEAL

VEREADOR
PRD




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png




image4.png
Hogdo N° 66/2025 - PROTOCOLO 7115/2025 - 05/05/2025 14:19




